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ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM 

SETOR DE LICITAÇÃO 

 

Prefeitura de Boquim CNPJ Nº. 13.097.068/0001-82 

 

 

 

Pregão Eletrônico 

Nº 06/2024 

 

Contratante 

   Prefeitura de Boquim  

   CNPJ Nº. 13.097.068/0001-82 

 

Objeto 

Contratação de empresa na área de informática para locação de software de gestão ambiental, 

sanitária e urbanística, sem limitação de usuários, incluindo instalação, conversão, testes e serviços 

de manutenção mensal que venha a garantir as alterações legais que exigem na legislação vigente 

que norteiam a gestão pública., conforme disposições do Edital e informações constantes no Anexo 

I – Termo de Referência. 

 

Valor Total da Contratação 

R$ 166.950,00 (cento e sessenta e seis mil, novecentos e cinquenta reais). 

 

Data da Sessão Pública 

Dia 26/06/2024 

Às 09h e 30min (horário de Brasília) 

 

Critério de Julgamento 

Menor Preço GLOBAL. 

 

Modo de Disputa: 

Aberto 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2024.1107.046 

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Boquim/SE, com endereço à 

Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, centro – Boquim/SE CEP 49.360-000, inscrito no CNPJ sob o nº 

13.097.068/0001-82, realizará a licitação para Contratação de empresa na área de informática para 

locação de software de gestão ambiental, sanitária e urbanística, sem limitação de usuários, incluindo 

instalação, conversão, testes e serviços de manutenção mensal que venha a garantir as alterações legais 

que exigem na legislação vigente que norteiam a gestão pública., conforme disposições do Edital e 

informações constantes no Anexo I – Termo de Referência, na modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA 

e modo de disputa ABERTO, regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01/04/21, IN nº 73 de 30/09/2022, 

Decreto Municipal nº 095 de 27/03/2023, Lei Municipal nº 1034/2023, Lei Complementar nº 123 de 

14/12/06 e suas alterações e Portaria nº 139 de 27/03/2024 e demais condições fixadas neste edital. 

 

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia 26/06/2024 às 09:29 (nove horas e vinte e nove minutos). 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia 26/06/2024 às 09:30 (nove horas e trinta minutos). 

 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 

 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de empresa 

na área de informática para locação de software de gestão ambiental, sanitária e urbanística, sem 

limitação de usuários, incluindo instalação, conversão, testes e serviços de manutenção mensal que venha 

a garantir as alterações legais que exigem na legislação vigente que norteiam a gestão pública., conforme 

disposições do Edital e informações constantes no Anexo I – Termo de Referência. 

 

1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu  interesse. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas  as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4 Não serão adquiridos produtos que estiverem acima do valor de referência desta licitação. 

 

2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/. As Licitantes interessadas deverão proceder ao 

credenciamento antes da data marcada  para início da sessão pública via internet. 

2.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

http://www.licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

2.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

ao Pregão na forma eletrônica. 

2.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

2.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticada diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

3.1 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja 

pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele 

correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 

https://licitanet.com.br/. 

 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 

3.5 Esta licitação é para participação de AMPLA CONCORRÊNCIA, nos termos do art. 48 da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresase empresas de pequeno porte (“ex vi” 

Lei Municipal nº 1.034/2023), para as sociedades cooperativasmencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa  física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

https://licitanet.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.7 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e 

técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário 

IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame. 

 

3.8 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO I 

(TERMO DE REFERÊNCIA). 

 

3.9 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 

de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva 

técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 

 

3.10 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo. 

 

3.11 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a 

licitante às sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

3.12 Não poderão disputar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que estejam enquadradas nos 

seguintes casos: 

 

a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição1; 

b) Empresa que estiver em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, 

concurso de credores, dissolução ou liquidação; Ressalva: É possível a participação de empresa em 

recuperação judicial, desde que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que 

certifique a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Cam., Dou de 04/10/2011). 

c) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

d) Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este 

Município. 

e) Enquadrada nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/21 e no artigo 31 da Lei 

Orgânica. 

f) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

g) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
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conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

h) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

 

1 
JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO CONSÓRCIO: Considerando que é ato discricionário da Administração 

diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no 

mercado diversas empresas com potencial técnico profissional e operacional suficiente para atender 

satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de 

participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela. 

 

• O impedimento de que trata este item será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar  a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

• Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

• O disposto nestes itens não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 

contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

• Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

• A vedação de que trata este item estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS EMPRESAS ENQUADRADAS COMO ME E EPP  

 

4.1. Será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às Microempresas – ME e às 

Empresas de Pequeno Porte – EPP na participação em certames licitatórios deste Município de Boquim, 

conforme determina a Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, em especial o previsto nos 

artigos 43 a 45 da referida lei, Lei Complementar n.º 147 de 07 de agosto de 2014 e Lei Municipal nº 

1.034/2023.  

 

4.2. Será desclassificada/inabilitada a empresa que fizer uso dos benefícios concedidos às Microempresas 

– ME e às Empresas de Pequeno Porte – EPP por ocasião de participação em certames licitatórios deste 

Município, quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3º da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, no ano fiscal anterior, caso usufrua ou tente usufruir 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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indevidamente dos benefícios previstos na referida lei.  

 

4.2.1. A utilização indevida dos benefícios concedidos pela Lei Complementar n.º 123/2006 configura 

fraude ao certame, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com o Município de 

Boquim, nos termos das SANÇÕES previstas.  

 

4.3. As Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

 

4.4. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as Microempresas – 

ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, conforme esclarecimentos abaixo:  

 

4.4.1.Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas 

– ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta 

mais bem classificada;  

 

4.5. Para efeito do disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, ocorrendo o empate, 

proceder-se-á conforme as disposições do item 8.21. 

 

4.6. Da Margem de Preferência –– Nos termos da lei Municipal nº 1034 de 25 de outubro de 2023, e, 

justificadamente, visando à promoção do desenvolvimento econômico no âmbito local e regional, será 

concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte e equiparadas 

sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos seguintes 

termos:  

 

4.6.1.Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte e equiparadas sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez 

por cento) superiores ao menor preço;  

 

4.6.2.A microempresa ou a empresa de pequeno porte e equiparadas sediada local ou regionalmente 

melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da 

licitação, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor;  

 

4.6.3.Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte e equiparadas 

sediada local ou regionalmente melhor classificada com base no item 5.6.2, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem na situação do item 5.6.1, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito;  

 

4.6.4.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte e equiparadas sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;  
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4.6.5.Para efeitos da aplicação da margem de preferência, considera-se:  

 

4.6.6.Âmbito local - sede e limites geográficos deste Município;  

 

4.6.6.1. Âmbito regional - os municípios circunvizinhos, através das microrregiões, especificamente: 

Lagarto, Estância, Pedrinhas, Arauá, Riachão do Dantas, Salgado e Itabaianinha.  Conforme dados 

geográficos, fonte: https://boquim.se.gov.br/site/?alias=pmboquim&p=cidade&a=geografia. 

 

4.6.6.2. Ao final dos lances, será solicitado pelo Agente de Contratação a manifestação das empresas 

devidamente cadastradas como Microempresa/Empresa de Pequeno Porte e equiparadas àquelas 

sediadas local ou regionalmente, e que que estejam com oferta (último lance) com valor até 10% acima 

do valor da melhor proposta para que se possa verificar a ocorrência de eventual empate ficto e aplicar o 

direito de preferência previsto no item 5.6.1 deste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), a 

proposta com a DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a 

MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA – SE FOR CASO) vedada a identificação do  titular da proposta, 

até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema 

Eletrônico, quando, então, encerrar- se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação. 

 

5.1.1 Em caso de identificação do titular da proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA 

pelo Agente de Contratação. 

 

5.1.2 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 

Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão 

pública. 

 

5.1.3 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações 

constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas. 

 

5.1.4 Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que 

o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, 

descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação. 

 

5.2 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 

5.2.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas  leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Lagarto_(Sergipe)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Est%C3%A2ncia_(Sergipe)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Pedrinhas
https://pt.wikipedia.org/wiki/Arau%C3%A1
https://pt.wikipedia.org/wiki/Riach%C3%A3o_do_Dantas
https://pt.wikipedia.org/wiki/Salgado_(Sergipe)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Itabaianinha
https://boquim.se.gov.br/site/?alias=pmboquim&p=cidade&a=geografia
https://licitanet.com.br/
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definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

5.2.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

 

5.2.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

5.2.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

5.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.4 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

 

5.4.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno  porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 

5.4.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

5.5 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.2 ou 5.4 sujeitará o licitante às  sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

5.6 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal  e trabalhista, nos termos do art. 43, § 

1º da LC nº 123, de 2006. 

 

5.7 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

inserida no sistema; 

 

5.8 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as  propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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da proposta. 

 

5.9 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

 

5.10 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem 

como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 

6.1.2 Marca; (SE FOR O CASO) 

6.1.3 Modelo; (SE FOR O CASO) 

6.1.4 Em se tratando de produtos de fabricação da empresa/ou serviços, os campos marca e modelo 

deverão ser preenchidos sem identificar o titular da proposta; (Exemplo: a palavra “marca própria”). 

6.1.5 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 

dos serviços. 

 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DE LANCES E ENVIO 

DAS PROPOSTAS ADEQUADAS 

7.1 No horário estabelecido neste Edital, o Agente de Contratação abrirá a sessão pública, verificando 

as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as 

especificações e condições detalhadas NO ITEM 6.1 DO EDITAL. 
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7.1.1 O Agente de Contratação poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, 

a proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do 

sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, 

ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam 

em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

 

7.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inserida no 

sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

7.3 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

7.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

 

7.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

7.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e 

os licitantes. 

 

7.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

7.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

7.10 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta  que cobrir a melhor oferta será de R$ 

1,00 (um real). 

 

7.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

7.12 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 

7.13 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será  de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
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caso de lances intermediários. 

 

7.14 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

 

7.15 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente 

de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

7.18 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 

fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

7.21.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

7.21.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

7.21.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

7.21.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.22 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.22.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

7.22.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar   nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

 

7.22.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

 

7.22.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

 

7.22.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 

7.22.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

 

7.22.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 

7.22.2.2 empresas brasileiras; 

 

7.22.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

7.22.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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7.23.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 

7.23.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

7.23.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

 

7.23.4 O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados e deverá: 

 

7.23.4.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante 

ou seu representante legal. 

 

7.23.4.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

 

7.23.4.3 O licitante poderá assinar a proposta final que é disponibilizada no sistema (ASSINAR 

P.FINAL). 

 

7.23.4.4 O LICITANTE DEVERÁ COLOCAR NO CAMPO OBSERVAÇÃO DO   SISTEMA OU INFORMAR NO 

CHAT; O REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO). 

 

7.23.4.5 O EMAIL INFORMADO PELA LICITANTE DEVERÁ SER DO REPRESENTANTE LEGAL DA 

EMPRESA, POIS ESSE EMAIL SERÁ UTILIZADO PARA ENCAMINHAMENTO DAS ATAS E CONTRATOS PARA 

ASSINATURA. 

 

7.23.4.6 Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os 

valores unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência 

expressos no termo de referência, sob pena de desclassificação. 

 

7.23.4.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

 

7.23.5 É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
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fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

7.24 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos . 

 

8.1.1 Havendo cota para ME/EPP, se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a 

contratação  das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a inbilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata; 

 

8.6 O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Agente de Contratação. 

 

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de 

Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
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proposta. 

 

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.6.4 Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

 

8.6.5 O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

8.6.6 Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

8.6.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.6.9 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada ME/EPP, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem 

o preço do primeiro colocado da cota principal. 

 

8.6.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

8.6.11 Na ata da sessão, será incluído o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 

com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o 

percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no 

art. 5º da Lei nº 14.133/2021. Tal registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso 

de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual  descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante   a consulta ao seguinte cadastro: 
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9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

9.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

 

9.1.3 Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

 

9.1.4 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 

em tradução livre. 

 

9.1.4.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

 

9.1.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando  houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

 

9.1.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

9.1.7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

9.1.8 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, 

devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização. 

 

 

9.1.9 Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. Os documentos exigidos para 

habilitação serão enviados por meio do sistema, no prazo de 02 (DUAS HORAS), contado da solicitação 

do Agente de Contratação. 

 

Os licitantes classificados em 1º lugar deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

10.2. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E TÉCNICA NECESSÁRIA PARA 

CONTRATAÇÃO: 

10.2.1. A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados:  

a) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei;   

b) Declaração de que não possui em seu Quadro de Pessoal menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre ou menor de 14 (quatorze) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz (Lei 9.854/99);   

10.2.2. Relativa Habilitação Jurídica: 

a) Em caso de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente registrados no Órgão de Registro 

do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações subsequentes 

ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as posteriores alterações, se 

houver;  

b) Se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos Atos Constitutivos e todas as 

alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de 

prova da diretoria em exercício;  

c) Se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações nos Diários Oficiais dos seus 

respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos documentos de eleição de seus 

administradores.  

d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;  

e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.2.3. Relativos à Regulamentação Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
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do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive contribuições 

previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional 

(Certidão Unificada, conforme Portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 

443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 

43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de 

Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;  

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

10.2.4. Relativos à Capacidade Econômico-financeira: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

10.2.5. Relativo à Capacidade Técnica: 

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da Administração Federal, Estadual 

ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que comprove, de maneira satisfatória aptidão para 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 

da presente licitação. 

b) Comprovação de que a marca do sistema de desenvolvimento é de propriedade da licitante, sendo 

vedada qualquer subcontratação e/ou terceirização; 

c) Certificado de Registro do Software (Ferramenta de Gestão Eletrônica de Documentos) a ser ofertado, 

emitido pelo INPI – Instituto Nacional de Propriedade Industrial; 

d) Comprovação de possuir em seu quadro de funcionários ou através de vínculo societário, no mínimo 03 

(três) profissionais de nível superior na área de Tecnologia da Informação, Direito e Especialista em Gestão 

Ambiental. O profissional da área de Tecnologia da Informação de dispor de experiência comprovada, em 

cada uma das áreas especificadas neste Projeto Básico, sendo: ANALISTA DE SISTEMAS, PROGRAMADOR E 

TÉCNICO DE SUPORTE. 

e) Qualificação da equipe técnica responsável pelo objeto do contrato; 

f) Certificação Internacional; 

g) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
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contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

10.3. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados apurada 

pelo(a) Agente de Contratação(a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação 

da respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.B (Ministério Público de Boquim), para 

apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 155 e seguintes da Lei Federal 14.133/21. 

 

10.4. Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital. 

 

10.5. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno  porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

10.6. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

10.7. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

10.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

 

10.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a  substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

 

10.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

10.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

10.12. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

10.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

10.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

10.15. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão 

não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste 

Pregão. 

 

10. DOS RECURSOS 

10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021 

e art. 40 da IN 73/2022. 

 

10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 

10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 

b) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

 

11.3.1. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do  art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

 

10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a   qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

 

10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

10.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou   da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

10.10 Os autos do processo permanecerão com  vista franqueada aos interessados no 

endereço constante neste Edital. 

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

11.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

11.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

11.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

11.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

11.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

12.1 O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

autoridade Competente. 

 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

13.1 Conforme regras constantes do Projeto Básico/Termo de Referência. 

 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

14.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será  emitida ordem de 

fornecimento/contrato, sempre que necessária a prestação de serviços. 
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14.2 Os adjudicatários serão convocados eletronicamente por meio do e-mail, para    assinar a Ata de 

Registro de Preços. Após a convocação o(s) responsável(is) deverá(ão) assinar a Ata, no prazo máximo de 

03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis. 

14.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de RP, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

14.2.2 No caso de ser indicado signatário sem os devidos poderes para responder e contrair 

obrigações pela CONTRATADA, serão aplicadas as penalidades previstas neste contrato e na lei. 

14.2.3 Após envio das Atas para assinaturas, a CONTRATADA deverá assiná- la no prazo máximo de 

3 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis. 

14.2.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.3 O Aceite da Nota de Empenho, ordem de serviço ou contrato, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137, 

138 e 139 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 

mesma Lei. 

 

14.4 Na assinatura da Ordem de serviço/contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência da ata de 

registro de preços. 

 

14.5 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação 

das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada 

a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar a ata de registro de 

preços. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será  emitida ordem de 
serviço/contrato, sempre que necessária a prestação de serviços. 

15.2 Os adjudicatários serão convocados eletronicamente por meio do e-mail, para    assinar o 
Contrato. Após a convocação o(s) responsável(is) deverá(ão) assinar o Contrato, no prazo máximo de 
03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis. 

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
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assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento. 

15.2.2 No caso de ser indicado signatário sem os devidos poderes para responder e contrair 
obrigações pela CONTRATADA, serão aplicadas as penalidades previstas neste contrato e na lei. 

15.2.3 Após envio das Atas para assinaturas, a CONTRATADA deverá assiná- la no prazo máximo de 3 
(três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 

15.2.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
15.3 O Aceite da Nota de Empenho, ordem de serviço ou contrato, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital eseus anexos; 
c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137, 
138 e 139 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 
e 80 da mesma Lei. 
 

15.4 Na assinatura da Ordem de serviço/contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
Contrato. 
 
15.5 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o Contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o Contrato. 
 

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

16.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

16.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e 

16.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

16.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 

na ata. 

16.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

16.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

16.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

16.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 
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16.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

16.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 

prevista no edital, poderá: 

16.4.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

16.4.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

17. DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO 

 

17.1 As regras acerca do reajustamento e do reequilíbrio são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

18.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

a este Edital. 

 

20. DO PAGAMENTO 

 

20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

21.1 As regras acerca das sanções são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

22.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

 

22.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do sistema no site 

https://www.licitanet.com.br/processos.html. 

 

https://www.licitanet.com.br/processos.html
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22.3 Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até três dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

 

22.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

22.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema. 

 

22.6 O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

 

22.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

22.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

22.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata da sessão no sistema eletrônico. 

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação. 

23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

23.4 Poderá ser utilizado certificado digital para a assinatura dos documentos. 

23.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.6 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 

23.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se- á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horário de expediente na 

Administração. 

23.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 
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23.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.10 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 

inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais 

cabíveis. 

23.11 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o(a) Agente de 

Contratação(a) poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 

especializados. 

23.12 O(a) Agente de Contratação(a), no interesse da Administração, poderá adotar medidas 

saneadoras, durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e 

proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto 

aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 2°, do art. 59 e art. 

64 da Lei Federal nº 14.133/21. 

23.13 As decisões do(a) Agente de Contratação(a) serão publicadas no Diário Oficial do Município e 

divulgadas no portal de transparência. 

23.14 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições 

inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 

23.15 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica se aquela e/ou seus dirigentes mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

23.16 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município revogá-

la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, 

ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, 

disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes. 

23.17 Para atender a seus interesses, o Município poderá alterar quantitativos, sem que isto implique 

alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no art. 125, da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

23.18 O Município poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para 

recebimento das propostas ou para sua abertura. 

23.19 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes  deste Edital será o 

da Comarca de Boquim/SE. 

22.23 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.23.1 ANEXO I – Projeto Básico/Termo de Referência 

22.23.2 ANEXO II – Minuta do Contrato 

Boquim (SE), 07 de junho de 2024. 
 

Ricardo Oliveira Mota 
Setor de Licitações 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(DOCUMENTO ANEXO AO PROCESSO E PUBLICADO JUNTAMENTE COM O EDITAL) 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024 
 PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXXXXXXXXX 

 
 

CONTRATO Nº ......../...., QUE ENTRE SI CELEBRAM, 
POR INTERMÉDIO DO (A) 
........................................... E 
......................................................  
 

 
O MUNICIPIO DE BOQUIM, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com endereço 

a Praça José Maria de Paiva Mello, nº 26 Boquim/SE, CNPJ n° 13.097.068/0001-82, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por _____________________________, portador 
da carteira de identidade nº _________ SSP/____, CPF nº _____________, neste ato denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ____________________________, inscrita no CNPJ sob o n° 
_______________-____, estabelecida à ______________________-____,neste ato representada(o) por 
seu/sua ______________________, Srª/Sº.___________________________________, portador(a) da 
carteira de identidade n° _________, expedida pela SSP/__, CPF n° _________, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representado(a) por .................................., tendo em vista o que consta no 
Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de ___________________, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

      

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.1 O contrato poderá ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação. 
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. As regras acerca do reajustamento e do reequilíbrio serão conforme estabelecidas no Termo de 

Referência. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


30 

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM 

SETOR DE LICITAÇÃO 

 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de referência: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 

e a legislação de regência; 

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento. 

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.15.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA-  GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total dexo contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
11.2 As regras acerca das sanções são as estabelecidas no Termo de Referência. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão na dotação abaixo discriminada: 
 

COD. UNID. 
ORÇAMENTÁRIA 

FUNÇÃO 
PROGRAMA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

NATUREZA 
DA DESPESA 

FONTE DE  
RECURSOS 

     

     

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 
de 2011. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Boquim/SE, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 
nº 14.133/21. 
 
 
 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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TERMO DE REFERÊNCh

í.'1. o presente TeÍmo de Refuiência tem como objeto a contratação de empesa na área de informática loca@
de sofrwarc de gestão ambienhl, sanitáda e urbanística, sem limitação de usuários, incluindo inshlacÉo,
mnveÍsão, testes e seÍviços de manuter§ão mensal que venha a garanür as alterações legais que exil]em na
legislação vigente que noÍteiam a gestfu pública.

2.í. Nos termos da hbela abaixo, conbíne condiçÕes e exigências estabelecidas neste ins[umento

2.2. O prazo de vigência da conffiação será de í2 (doze) meses da sua assinatura.

2.3. 0 custo estimado total da contrata@ é de R$ í66.9$,00 (cento ê sessenta ê sêis mll novecentos e
cinquenta reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

2.4. O confato obrêce maior detalhamento d6 Íegras que seráo aplicadas em rela@ à vigência da contrabção.

3. í . A presente confaEção tem fundamento com b6e na Lei 14.11312021

3.2. Trata-sê de SERVIÇO CoMUM, nos termos prcvistos no art 6", inciso Xlll, d aLei 14.11312021:

Os servlps enquadraftse mmo de interesse púHico quando se leva em conh que a Administa@
Pública não cor§êgue mais üabalhar Íos tempos de hoje, sem o uso da bcnologia. lsso poÍque, a conbbi6ade,
bem como todas as demais áÍeas administrati\ras do poder público já funcionam via softnrare, o que hcilita
inclusive a conexão dos dados inteÍnos da Administraçao Pública com os óÍgãos de contole extemo, como é o

SecÍehda Munidpal de Agriotltura, Comércio e Meio
CEp: 4936G000

1

Serviço de licenciamento de uso de
soflYíarê ds gestão adminisúativa
ambientsl, uÍbenismo e sanitfuio:
lmplentrrão do sistema deverá
contêmpla loglslica, configuraçáo,
trêinamento e
capacitaÉo.

UND 1,00 15.750,00 15.750,00

2

Sêrviço de licencianento de uso de
soft,vare de gestlo administsatjva
Módulo de Meio Ambiente

MES 12,00 4.200,00 50.400,00

Serviço de licenciamento de uso de
sofrlvaÍe de ggstato adminisbativa
Módulo de UÍbanismo

MES 12,00 4.200,00 50.400,00

4
Serviço de licenciamento de uso de
softviare de gêstilo adminisEativa
Módulo de Vigilância saniÉria.

MES 12,00 4.200,00 50.400,00

AmbienG I Prêça Dr. José Maria Paive Melo, m I BairÍo Horácio F. Fontes 
I

I Tel. (79) 364Sí9191 Boquinr/Sergipe
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caso do TCE. Além disso, deve-se levar em mnta que não há como promover a tanspaÉncia exigua em Lei se

não houver um sistema de compubdor capaz de armazenar infoÍmações da moümenh@ e atuação da

Administração Pública, bem mmo, de diwlgâlas em siüb eletônico. A Secrehda de Agricultura, ConÉrci0,

lndústÍia e Meio Ambiente, veFse diante de uma necessidade real e indubihvelmente essencial ao funcionamento

da máquina pública nas tramihções processuais e acompanhamento das mais diversa atividades administativas

envolúda na execuçfu dos serviços públirs municipais. Portanto, tab-se de seÍvho Íelevante para o apoio dos

serviços administração do poder público municipal e náo havendo capacidade tecnológica pópria pana

desenvolümento de sistema autônomo e de dircitos autorais pópÍios, cabe ao Poder Público ontmhr com

tercciros. Logo, a prcstação de servips objeto desse estudo, faz-se ÍEcessária para ateÍder às necessidades da

Prefeitura Municipal de Boquim através da SecretaÍia de Agricultura, Comércio, lndústia e Meio Ambiente.

Assim, com objetivo de cumprir a missão institucional e atender o interesse público, no qrc diz resçeito
a quesEo de licenciamento ambienbl, a prehitura valese dos instumentos legab para aquisirfo de sêus bem e
servirps.

5.1. Trat+se de sêrviço de @mum, a ser conhaHo mediante licitaçÉo na modalidade Pregão Eletônico, nos

termos da Lei n' 14.13312021.

5.2. Ntu haveÉ exigência da garantia da conffiação dos aÍtigos 96 e sêguintes da Lei n0 14.133,de202í.

5.3. A garantia mnsiste na prestação dos serviços pela contrahda, obedecendo todas as obÍigaçoes previstas

na Lei no 8.078, de 'l I /09i1990 - Código de Defusa do Consumidor - e altemções subsequentes, aÉm das Norm6
Brasileiras (NBR) publicadas pela Associaçtu Brasileira de Normas Técnims (ABNT).

6.1. DAEXECUÇÃODOSERV|ço

6.í.í. Migração das lnfoma@s em Uso:

6.1.2. A migração dos dados cadastrais e inbÍmacrões dos aplicativos em uso na enüdade serão de
responsabilidade da Contratada, devendo os mesmos ser disponibilizados pela Prebitura Municipal de Boquim,

que designaÉ Íesponúvel pela validação dm dados mbrados após a sua entega.

6.1.3. lmplanhção dos Sislemas, TÍeinamento e Capacitaçfu dos Usuários:

6.1 .4. Para o sistema liciHo, quando couber, deverão ser cumpridas 6 atividades de instalação, configuração

e parametizaçfu de tabelas e cadastos; adequação de rclatódos e logotipos; estuturação dos ni\reis de acêsso

e habilitaçôes dos usuários; adequação das formulas de cálculo para atendimento aos critérios adotados por esb
municipalidade e ajuste nos cálculos, quando mais de uma 6rmula de cáculo é aplicável simulhneamente.

6.1.5. Disponibilizar os sistemas devidamente instalados em um prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da
emissão ciência da ordem de serviços emitida pela CONTRATANTE.

6.2. MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS E SUPORTE TÉCNrcO

6.2.1. A prestação de seÍviços de suporte técnico poderá ser realizada na sede da PÍefeifura Municipal, ou por

outo meio dbital por técnico habilihdo, apto a promorrer o deüdo suporte ao sistema, üsando esclaÍecer dúüdõ
que possam surgir durante a operação e utilização dos apli;ativos.

Secretaria Municipal de AgÍiqJlfura, Comércio e Meio Ambiente I Praça Dr. José Maria Paiva Melo, 26 | Baino Horácio F. Fontes I

CEP: 49360.000 | Tel. (79) 364S19191 Boquirn/Sêrgipe
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6.2.2. SeÉ aceito suporte aos aplicâtivos lbitados via &esso Íemoto medianb autorização previa, sendo de
Íesponsabilidade da mnbatada o sigilo e segurança da inbrmações, devendo ser garanüdo atendimento para

pedidos de supoÍte ble6ni:o no hoÉrio das 8:00h às í8:00h, de segunda a sexta-feira.

6.2.3. Todos os chamados de suporb deverão ser ÍegistÍados em fenamenta pÉpria do contrahdo, de forma
a manter histÚrbo dG chamados para posbdor acompanhamento e estatística e envio automático de inbÍmação
ao solicitante, üa +mail.

6.2.4. FoÍmas de comuniação - Teamüewer, Loglrlein, Connecttrrle, PCAnywtrere, Showmypc, Remote

Desktop (conexão áÍea Íemoh, nativo do Windonn);

6.2.5. Helpdesk - disponibilizar estutura para pÍonto abndimento para consultas de furrionalidades dos

sistemas, deveÉ ser disponitilizado durante o horáÍio de expediente da Preíeitura;

6.2.6. Senhas - Garantir que somenb as pessoas autorizadas teÉo acesso às senhas.

6.3. O contato deveÉ ser execubdo fielÍnente pelas paÍtes, de mordo com as cláusulas avençadas e 6
normas desb Lei, e cada parb rcspondeÉ pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.4. A execução do contÍato dêveÉ ser acompanhada e fiscalizada por 'l (um) ou mais fiscais do conFato,
represenbntes da Adminis@fu especialmente designados confuÍme requisitos estabelecidos no aí. P da Lei
14.13312021, ou pelos respecti\os substitúos, permitida a contrataÉo de terceiros para assisü-los e subsidiâlos
mm inÍomaÉes pertinentes a essa atÍibui@.

6.5. O fiscal do conffio anotará a interconêncim, quando houver, rclacionadm à inexecução parcial ou tohl
do contrato, determinando o que Íor necessário para a regularização das faltas ou dos deÍeitos obseÍvados.

ô.6. O fscal do contrato infuÍmará a seus superioes, em bmpo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou proüdência que ultrapasse sua competência.

6.7. 0 fiscal do cont"to será auÍliado pelos órgãos de assessoramento iurídico e de controle intemo da
Adminisfação, que deverão dirimh duvidas e subsidiâlo com inbÍma@es relevantes para pÍeveniÍ dscos na
execuçáo contmtual.

6.8. O confatado dercrá manter pÍeposto teito pela Adminbtsação durante a pÍêstação do serviio e/ou
fumecimento do bem para epresentâlo na execução do mntÍato.

6.9. O conúatado seÉ obÍigado a reparar, conigir, Íemover, Íeconstruir ou substifuir, a suas expensas, no

total ou em paÍte, o objeto do confato em que se verificarem vicios, defeitos ou inconEões resultantes de sua
execuçáo ou de materiais nela empÍegados.

6.í0. O conúahdo será responsável pelos danos causados diretamente à Adminisfação ou a teÍceiíos em
razão da exeqjção do conffio, e não excluiÉ nem ÍeduziÉ essa rcsponsabilidade a fiscaliza@ ou o
acompanhamento pelo contratante.

6. I I . Somenb o contsatado seÉ rcsponúvel pelos encargos fabalhistas, previjenciários, fiscais e comerciais
resulhntes da execução do contrato.

7.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (finh) dias, contados a parlir do atesto do efeüvo
execução dos serviços prestados e mediante apÍesentados na Noh Fiscal ou Fatura, através de oÍdem bancária,
para créditlc em barm, agência e conh conente de sua tituhddade, indirados pelo conúatado.

SecÍ€taria Municipal de Agricultura, Comércio e Meio Ambiente I Praça DÍ. Josê Maria Paiva Melo, 26 | Baino Horácio F. Fontes I
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7.2. Considera-se ocorddo o recebimento da nota fscal ou fafura no momento em que o órgão contahnte
atestar a execução do obieto do contato.

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deveÉ ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da reguladdade

fiscal, tais mmo:

a) Comprovar a regularidade Nacional, Íelalivos aos Tdbúos bderais, inclusive contibuições
pÍevidenciáÍias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da pÍocurdoÍia da Fuenda Nacional.

b) Comprovar a regularidade com a Fazenda Eshdual e Fazenda Municipal do domicilio ou sede da

inleressada.
c) Comprovar a regularidade relativa ao Fundo de Ganantia do Temp de Serviço - FGTS: Certidão de
Regularidade de Situaçár - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal.

d) Comprovar a inexislência de débitos inadimplidos penante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresenhção de certidfu negativa, nos teÍmos do Tltulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, apÍovada
pelo Decetolei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

7.4. Havendo ero na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinenbs à contatação, ou, ainda,

ciícunstâÍrcia que impeça a liquidaçfo da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, deconente
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficaÉ sobrcstadg até que a Confatada prcvidencie as
medidas saneadoras. Nesta hiÉtese, o pÍazo para pagamento iniciar-se-á após a compÍovação da GguladzaÉo
da situação, não aca[etando qualquer ônus para a Contahnte.

7.5. Serà considêrada data do pagamento o dia em que conshr como emiüda a odem bancária para

pagamento.

7.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa consllerada impÍocedente, a confatante deveÉ
comunicar aos órgãos responúveis pela fiscalização da regularidade fscal quanto à inadimplência da contratada,

bem como quanto à exbtência de pagamento a ser ebtuado, para que seiam acionados os meim pertinentes e
necessários para garanlir o recebinento de seus céditm.

7.7. PeÍsislindo a ineguladdade, a conbahnte deverá adotar as medidc necessáÍim à rescisáo contafual
nos autos do processo adminishaüvo corespondente, assegurada à contratrda a ampla debsa.

7.8. Quando do pagamento, será efutuada a Íetenção tribuhÍia pÍevisb na legislaÉo aplicável.

7.9. Deverá ser pago mensalÍnenb aFavés de Documento de AÍÍecad@ Municipal (DAM) uma hxa de

fiscalização dos mntrabs referente a fumecimento de produtos ou serviços com a alíquob dê í,5% (um e meio

por cento) m contrabs, valor ebürro, incidindo na funte sobre 06 pagarnentos a paÍtir do primeiro mês de

execução, confome art. í6ô da Lei Municipal n'85í/2018 e pelo Decreto Municipal n" 2662019.

8.1. O fomecedor seÉ selecionado por meio da realização de prccedimento de Pregão Eletrônico, com
fundamento na hipotese do art 29, da Lei no 14.13312021.

8.2. Esta contratação seÉ destinada a todos os tipos de empÍesa.

8.3. PodeÉ ser concedido Fahmento difeÍênciado para Microempresas e Emprcsas de Pequero Porte locais

e/ou regionais nos termos da Lei Municipal no 1.034/2023.

8.4. O critério de julgamento de fumecÉdor seÉ obtido atavés do ÍtlENoR PREÇo cLoBAt.

8.5. O modo de disputa sêÉABERTO.

8.6. 0 intervalo mínimo entre os lances seÉ de R$ í00,00 (cem rcais).

Secíetaria Municipal de Agriqlltura, Comércio ê Meio Ambiente I Praça Dr. José MaÍia Paiva Melo, 26 I BairÍo Horácio F. Fontes I
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9.1. 0 valor esümado para contrahão será de R$ í66.950,00 (cento e sessenta e seis mil novecentos e
clnquenta reals).

10.1. As despesm deco[entes da execução do contato corcrão à conh dos Recumos Orçamenürios oriundos
dos créditos oçmentários ügentes, confuime abaixo:

Unldade Gestora Secrchda Municipal de Agdcultura, Comércio, lndusfia e ]ríeio
Ambiente.

Clasdllcação Econômica 3390400000 - Servips de Tecnologia da lnbrmaçár e Comunicação -
Pessoa Juridica

PÍojeto 2422 - Cidade Emprcendedora: Geração de Emprego e Renda.

Fonte Í5000000 - Recusos Não Vinculados de lmpostos

Subelemento 02 - Desenvolvimento e Manuter\Éo de Sofrlvare

11.1. São útig@s da conEahnte:

í1.'1.'1. Prcporcionar, naquilo que couber, as tacilidades necessárias paÍa que a contratada possa cumprir as

condiiões estabelecidõ neste Termo de Referêrrcia, observadas as norma de segurança intema da contratante.

11.1.2. Rejeihr, no todo ou em parte, os servips em desacordo com o obieto da contatação.

í í .'l .3. Exigir o cumpdmenb de todas as obriga@s assumidm pelo Conhatado, de acoÍdo com o @nfrato e seus
anexos.

1í.í.4. Preshr todas as inbrmaçoes e os esclarccimentos que venham a ser solicitados pelos empregados

credenciados pela coílfabda, atinenbs ao objeto deste Teímo de RebÍência.

íí.í.5. Permitjr acesso aos funcionátios sedenciados pela contsaHa que lhes possibilite execubr os seruips
contatados nas áeas pertircntes, respeitadas as disposiçoes bgab, regulamentaÍes e normativas que

disciplinem a segurança e a éüca prcfssional.

íí.1.6. Comunicar furmalmente a Contratada Notificar o ConFatado, por escrito, sobÍe vicios, deÍeitos ou

iÍrcoÍÍeçBes rreÍificadas no otieto bmecido, para que sela por ele subsütuido, reparado ou conigido, no total ou
em paÍle, às suas expens6.

íí.í.7. Acompanhar e fscalizar o cumprimenb das obrfuacpes da Contratada, afavés de comissfu/seÍvidor
especialmente designado.

í í . í .8. Aplicar ao Confahdo sanções rnotivadas pela inexecuçtu tohl ou parcial do Contsato.

1í.1.9. Pemiür acesso aos funcionários credenciados pela confatada que lhes possibilite executar os serviços
@nfatados nas áreas peÍlinentes, Íespeitad6 as disposições legais, regulamenbÍes e noÍmativas que

disciplinem a segurança e a ética pofssional.
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1 1 . 1 .'1 0. EÍefuar o pagamento a C,ontsatada no valor corÍespondente ao fomecimento do obieto, no prazo e furma

estabelecftlos no Edital e seus anexos.

12.1. É dever do contratado executar o obleto da contratagão rigorosamente de acordo com este
lníÍumento e com as noÍmaô e especlficações técnlcas, a exemplo das llsbdas a segulr:

12.1 .1 . Pa,ra a elaboração dos proietos, deverá haver a total obseruârcia dm Leis, dos Decretos, dc Portarias,

das Normas (Íederais, estaduais, municipais, distritais e ambientais), dos Regulamentos, das ResoluÉes, das
lnsfu@s NoÍmativas e das demais noÍm6, diíeta e indiÍetaínente apliÉrreis ao obleto confahdo.

12.1.2. O(s) pÍofssional(is) responsável(is) pela execução do pÍojeto, de\rerão ter Íegisto regular peranle a
Conselho de classe que Íepresenta a sua profssão.

12.'l .3. Os pmjetos deveráo ser enbegues com a apÍovação do CoDo de Bombeircs Militar de Seryipe -CBMSE

para sua execução, antes da data de cada evento.

í2.'1.4. Atender às determinações regularcs emitidas pelo fiscaldo contato ou autoridade supedor (aÍt. í37, ll, da
Leino 14.133/202í).

12.1 .5. Alocar os emprcgados necessários, com habilitacrão e conhecimento adequados, a peíêito cumprimenb
das cláusulas deste contato, fumecendo os mateÍiais, equipamentos, fenamenta e utensílios demandados, cuia
quantidade, qualidade e tecnologia deveráo atender às recomendaÉes de boa Écnica e a legislação de rcgência.

12.1.6. Reparar, conigir, Íemover, Íeconstuir ou substifuir, às suas expensas, no totalou em paÍte, no prazo fxado
pelo fiscal do contrato, os servlps nos quab se verificamm vicios, defeitos ou iÍrcoÍÍeÉes resulhntes da execução
ou dos materiais empregados.

'l 2. I .7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administsação ou teÍceiíos, não Íeduzindo essa Íesponsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contrafual pelo Contratante, que fcaÉ autorizado a desconbr dos pagarnentos

deüdos ou da garantia, caso exigida no edital, o mlor conespondente aos danos softidos;

12.1.8. Não conhâtar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheio ou paÍenb em linha Íeta, colateral ou
por afinidade, até o teÍceiÍo grau, de diÍigente do contahnb ou do Fiscal ou Gestor do conffio, nc termos do
aÍtigo 48, paÉgrafo único, da Lei no 14.133, de2021.

'l 2. 1 .9. Responsabilizar-se pelo cumpdmento das obrigações previstas em AcoÍdo, Convenção, Dissidio Coleüvo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangida pelo contrato, por todas 6 obdga@es habalhistas, sociais,
previdenciárias, tribuÉria e m demais pÍevisbs em legislaçto específrca, cuja

inadimplência não fansbrc a respomabilirlade ao Confahnte.

12.1.í0. Comunicar ao Fiscaldo conüato, no prazo de 24 (ünte e quato) horas, qualquer ocomêrrcia anomalou
acidente que se verifique no local dos serv(:os.

12.1 .1 í . Prestar todo esclarecimento ou informaçár solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindG
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos tabalhos, bem mmo aos docuÍnentos rÊlatirros à execr.r@ dos
serviços.

12.í.12. Paralisar, por determina@ do Contratante, qualquer aliüdade que não esteia sedo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de teÍceiÍos.
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í2.1.13. Prcmover a guada, manuterção e vigilància de materiais, feÍramenhs, e tudo o que Íor necessário à
execução do obpto, durante a vigência do mntrato.

í2.í.í4. Conduzir os tabalhos com est h observância às normas da legisltrÉo peÍtinente, cumpÍindo as
debÍminações da Conrahnb, mantendo sempre limpo o local dos servitps e nas melhoÍes condir;ões de
segurança, higiene e disciplina.

í2.í.15. Submeter pÍeviamente, por escrito, ao Conbahnte, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos execúi\ros que fujam às especificações do memoÍial descÍitivo ou instumento congênerc.

12.1.í6. Não pêÍmfir a utilização de quahuer fabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprcndiz para os maioÍes de quatoze aft)s, nem permiür a utilização do tmbalho do menor de dezoito anos em
fabalho notuÍno, perigoso ou insalubre.

12.1.í7. Manter dunante toda a ügência do conhato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, toda as
condipes exigk 6 para habilihão na lici@ão, ou para qualificáção, na contrabção diÍeh.

12.1 . í 8. Cumpdr, dunanb todo o periodo de execuÉo do cont"to, a reserva de caqos prevista em lei para pessoÍr

com deficiência, para reabilitado da Prcüdência Social ou para apÉndiz, bem como as reservas de cargos
pÍevis{as na legislação.

í 2.1.19. GuaÍdar sigilo sobÍe bdas as inbÍmaçôês obüdas em decorÍência do cumpÍimento do contrato, na hrma
da Lei 13.7092018 (LGPD).

í2.2. É expressamenh vedado ao conHado:

12.2. í . Subcontatar ou sutsmgar (ceder ou Eansferir) total ou parcialmenb a contratação.

13.1. O conffiado deverá comprovar conteÍ os documentos a seguir relacionados:

a) declaração de que atendem ao6 Íequisitos de habilita@, e o declarante rcspondeÉ pela veracftlade das

infuÍmaçõês pÍeshdas, na bma da lei;

b) declaração de que não possui em seu Quadm de Pessoal menor de 18 (dezoito) anos em tabalho notumo,
peÍigoso ou insalubrc ou menor de 14 (quabze) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz (Lei

no 9.854§9);

13.2. Relativa Habllttação JuÍÍdica

a) Em caso de Sociedades Comemiais, deverão apÍesentar deüdamente regisúados no Óqão de Regisfo do
Comércio local de sua sede os respectivos Contatos Sociais e hda as suas atterações subsequentes ou o
Íespecti\o insúumento de Consolidaçfu Contratual em vigor, com 6 posteriocs alterações, se houve[

b) Se tahndo de Sociedades Ciüs, deverão apÍesentar os seus Íespecüvos Atos Constitutivos e todas as

allera@s subsequentes em vigor, devidamente inscritos rn Cartório de Regisfo Ciü|, acompanhadc de prova

da dirêtoÍia em exercicio;

c) Se tratando de Socieddes por Ações, deveÍão apÍesentar as publicações nos Diários Of,ciais dos seus
respeclivos EstaUtos Sociais em ügor, mompanhados dos documentos de elei@ de seus adminisfadores.

d) No caso de emprcúrio indiüdual, inscri(Éo no Registo Público de Empresa Mercantis;
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e) Para as sociedades empreúÍias ou empresas individuaisde rcsponsabilidade limitada - EIRELI:ato consütúivo,

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente regisbado na Junh Comercial da rcspectim sede,

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

13.3. Relativos a Regulamentação Flscal, Soclal e Tnbalhista

a) lnscrição no Cadmtro de Pessom Física (CPF) ou no Cadasto Nacional da Pessoa Juídica (CNPJ);

b) lnscrição no cadastro de conüibuintes estadual e/ou municipal, se houver, rclatirc ao domicilio ou sede do

licihnte, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objêto contratual;

c) Prova de regularidade mm a Fazenda Nacional, relaüvos ms Tributos federais, inclusive contribui@s
prcvidenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da pÍocuradoria da Fazenda Nacional (Certidão

Unificada, conforme Portada MF 358, de 05 de setembrc de 20'14, alterada pela PorhÍia MF no 443, de 17 de
outubro de 2014), assegurada a regra para as micrcemprcsas e empresm de pequeno poÍte, nos teÍmos do art.

43 da Lei Complementar No 123, de í4 de dezembro de 2006;

d) Prova de ÍegulaÍidade com a Fazenda Esbdual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da intecssada,
assegurada a ÍegÍa paÍa as mhroempresas e emprBas de pequeno porte, nos teÍmos do art 43 da Lei

Complementar No 123, de 14 de dezembm de 2006;

e) Prova de regularidade relaüva ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS: Certidão de Regularidade

de Sifuação - CRF, emitida pela Caixa Emnômica Federal;

Í) Prova de inexistência de débitos inadimplidos peranb a Justiça do Trabalho, mediante a aprcsentação de
certidão negativa, nos bÍmos do Título Vll-A da Consolidríão das Leis do Trabalho, aprcvada pelo DecrctoLei
no 5.452, de 'lo de maio de 1943.

í3.rí. Relatlvos à Capacidadê Econômica Financeira

Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação ludicial ou rccupenação extraiudicial, expedida pêlo

distibuidor da sede do licitanb; cao reste declarado que frcam excluidos os pÍo@ssos no âmbito do processo
judicial ehtónicoPJE, a licitante necessariamente também precisa apresenhr a certidão de distÍibuição PJE
falência, recuperação iudicial ou Íecuperação extrajudicial.

í3.5. Relativo à Capacidade Técnica

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da Administraçáo Federal, Estadual ou

Municipal, diÍeta ou indireta, e/ou empresa pÍivada que compÍove, de maneira salisfatória aptidão para

desempenho de atividade peÍtinente e compatlvel em carac{êristic6, quanüdades e pEzos com o objeto da
presente licitaçár.

a) Comprovaçáo de quê a marca do sistema de desenvolümento é de prcprialade da licitante, sendo

vedada qualquer subcontatação e/ou terceiÍização;

b) CertiÍicado de Registro do Software (Fenamenta de Gesülo Eletrôni;a de Documentos) a ser obrtado,
emitido peb lNPl - lnstituto Nacional de Propriedade lndus[ial;

c) Comprovação de possuir em seu quadrc de funcionários ou através de vinculo societáÍio, no mÍnimo 03
(tres) profissionais de nível superior na área de Tecnologia da lnbmaçá0, Dircito e Especialish em Gestilo

Ambienhl. O profissional da áÍea de Tecnologia da lnformação de dispor de experiência comprovada, em cada
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uma das ámm especificadas neste Pojeto Básico, sendo: ANALISTA DE SISTEMAS, PRoGRAI\,iADOR E

TÉCNICO DE SUPORTE.

d) Qualificaçto da equipe técnica rcsponsável pelo otieto do contrato;

e) Certifcação lntemacional;

0 O bmecedor disponibilizaÉ todas as infuÍmaÉes necessárias à compÍovação da legiümiriade dos

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, ópia do contrato qr.re deu suporte à contEtação,
endeÍeço afual da contrabnte e local em que foi executado o obieto mntatado, dentÍe outms documentos.

14.í. A licihnte melhor d6sificâda no prEo, seÉ mnvocada pelo Agente de Contrat4ão, para no prazo de 03
(bês) dias úteb conhdos da convoca@ e téÍmino da hse de lances, apresentar o SOFTWARE obrtado com

bdas as sua funcionalidades para realização de Prova de Conceito - PoC, que seÉ Íealizada na Prebifura

Municipal de Boquim, conÍorne enderEp constante no pÍêâmbulo deste Edihl, üsando abÍir o abndimento dos

requisitos e funcionalidades minimas da solução tecnológica especificada, tendo como base o exposto no presênb
Termo de RebÍência, podendo podeÉ ser acompanhada pelos demais licihntes.

í4.2. A critério da licihnte a demonstração podeÉ ser realizada por meio eleüônico (video confeÍência) a ser
agendada com a Comissão Permanente de Contatac&, por meio do telefone (79) 364S1919.

í 4.3. No caso de vldeo confuiência, a aprcsentação deveÉ ser gravada com disponibilidade de ópia paÍÍl anexar

nos autos do prccesso como prova de sua rcalizaçã0.

í4.4. O município designará por meio de poÍtaÍia equipe técnica que seÉ incumbido da avaliar o SOFTWARE

ofertado pela pÍoponente proüsoÍiamente clresifcada e habilihda, quando, em sendo a solução tecnologica

apovada, será definitivamenb declarado vencedor do objeb lirÍtado.

í4.5. Se na avaliação do sofrrarc (Prova de Conceito) br consbtado que a solnção tecnologica não atende as

especificidades estabelecidas pelo pÍesente TERMO DE REFERÊNCA, a proposta seÉ considenada

DESCLASSIFICADA, passardo a análise dm demais na ordem de classificação no tocante aos preços

estabelecida nos lances, ohêrvando os prazos definidos no item Í4.í. em diante para cda licitante, até que se

alcancê a soll4ão tecnologioa que atenda todos os rc{uisitos mínimos pré+stabelecidos.

í4.6.Quando ophdo por uma demonsbação PRESENCIAL, seÉ disponibilizado m licitante sala com Datashow

para a citada demonstração da soluçâ: tecnolfuba pÍoposta. A licitante deveÉ utilizaFse de seu póprio

equipamento de infurmátirx (compuhdor) para a rebriJa aprcsentação (PoC - Prova de Conceito).

14.7. A Íecusa em ser amliado por meio da Prova de Conceito eshbelecido neíe Temo, povocará

sumaÍiamenb a desclassificação da pÍoposh. O prazo para demonstração definido neste documento, deverá ser
cumpddo sob pena de desclassificaçã0.

Í4.8. Após a fase de avaliação da solução tecnológica (PoC), todos os licibntes serão reconvocdos üa
sisbma para Íetomada dos trabalhos, quando enülo se permitiÉ manibsla@s de intençá) de recurso. Somente

na finalizaçto de todas as etapas, compreendendo LANCES, HAB|L|TAÇÃO e PROVA DE CONCETTO é que se
permitiÉ as manibs@ões e posterior apresêntação de memoÍial recursal, para então, em sendo julgado,

pmmover a adjudiação e homologação do pÍEesso.
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í4.9. Quando o vencedor do ceÍtame br empÍesa debntora de diÍeito de licênça de softraÍe em uso pela

Administração Pública de nosso município, a Prova de Conceito podeÉ ser dispensada por meio de despacho

emitido pela Comissão de Avaliaçfu do Sistema com a deüda lustificativa. Nessa hiÉtese a liclhnte ficará isenta

da apresentação do sofuraÍe de que trata o item 14.1. e seus Íespectivos subitens.

14.10- Náo será pemiüdo dunante a realização da DemonstÍação:

í4.11. O uso de apÍesent@s em telas do programa, slides ou vídeos quando trataÍem da confiÍmação das

especiÍicações funcionais;

14.12. A gravação de codigo (pogramas execuÉveis, scÍipb ou biblioteca) durante e apos a rcalização da

pova em nenhum tipo de mldia para posterior uso ou complemenhção;

14.1 3. Apmveitamento de templates criados anteÍiormente.

14.14. Pa1?_ fns de avaliação e entendimento da solução e suas paÍticulaÍidades, deverão ser @nstuidos e

demonshados os requisitos e funcionalidades especifcados neste Termo.

'14.1. O prazo de vigência dà contratrJo é de 1 (um) ano conhdos do(a) assinatura do Termo, pmnogável por

atá 10 anos, na forma dos anigos 106 e í07 da Lei n' 14.133, de 2021.

'15.1. Os prcços contatados serão fixos e ircajusláveis, pelo periodo de Í2 (doze) meses a partir da dah do

oçamento estimado.

15.2. 0 valor do conHo seÉfixo e ineaiuíável, poÉm poderá ser coÍÍigido anualmente mediante ÍequeÍimento

da contrahda, após o interÍegno minimo de um ano, conhdo a paÍtir da dab limite da pÍoposh apÍesenhda, pela

vaÍiação do IGP-M (Índice Geral de Preços do ttilercado), tomandGse por base a dah da aprcsen@ão da
proposta.

15.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente ms pagamentos de valores rebÍentes a eventos
flsicos realizados a paÍtir do 1' (primeiro) dia imediahmente subsequente ao término do 1? (décimo segundo)

mês e, assim, sucessivamenb, contado desde a data da aprcsenhção da proposta e de acordo com a vigência

do contato.

í 5.4. Apos a aplicaçáo do Íeâjuste nos termos deste documento, o noro valor da parcela ou saldo contafual terá

vigência e passaÉ a ser pratiedo, pelo póximo período de 01 (um) ano, sem Íea,uste adicional e, msim,
sucessivamente, durante a existência jurldica do contrato.

15.5. OcorÍendo o desequilibrio econômicofinanceiÍo do contrato, podeÉ ser Íeshbelecida a relação que 6
paÍtes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, lnciso ll, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante

comprovação documental e rEuerimento expresso do Contratado.

15.6. O reequilíbrio econômim derreÉ ser precedido de pequisa de prcços pÉvia no íneÍcado, banco de dados,

índices ou bbelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurcm o levantamento adequado das condiÉes
de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa Íemuneraçfu do obieto

conffiado e no embasamento da decisão de dehrir ou rejeibr o pedftlo.
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17.í' O coffrâtado 3êrá rcspomablllzado administrativamente pêlas seguintes inftações, provistas na Lel
1L133tN21:

I - dar causa à inexecr@ paÍcial do conEato;

ll ' dar causa à inexecuçfu parcial do contato que cause grave dano à AdminisFação, ao funcionamento dos
servips públicos ou ao inteÍesse coletivo;

lll - dar causa à inexeq4ão total do contrato;

lV - deixar de entegar a documenta@ exigila para o cerhme;

V - não manter a pÍoposh, salvo em deconÊncia de hto supeÍveniente devidamente justiftado;

Vl - não celebrar o contsato ou nfu entegar a document4ão ex[ila para a contsatagá:, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua propsta;

Vll - ensejar o ebdamento da execução ou da enúega do obieto da licitaçfu sem motivo justificado;

Vlll - apÍesentar declaração ou documentação hlsa eÍgirla para o ceÍhme ou prcshr declaração hlsa duranb a
liciEção ou a execuçáo do contato;

lX - Í'audar a licita@ ou praticar ato ftaudulento na exêcu@ do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou mmeter fraude de qualquer natureza;

Xl - praticar atos ilícitos com vistas a fustrar os obietivos da licitaçáo;

Xll- praticar ato lesivo pÍevisto no aÍt.50 da Lein0'12.846, de í0 de agosto de 20í3.

í7.2. Sêráo apllcadas ao retponúvel pelas inftações admlnisffiiyas previstas nesta Lei as segulÍlt6
sançôês:

| - advertência;

ll - muth;

lll - impediÍnento de lbitâr e contrah[

lV - declaração de inidoneidade para licihr ou contratar.

í7.2.í. Na aplicaÉo das sanções sêrão considerados:

| - a natumza e a gravidade da infração mmetida;

ll - as peculiaridades do caso concrcb;

lll - as ciÍcunstânci6 agravanbs ou abnuantes;

lV - os daros qlje deh prcvieem para a Adminisb4ão públlx;

V - a imphn@ão ou o aperfri(pamento de pÍograma de inbgridade, @nbíne normas e orientações do6 óÍ9ã6
de contole.

í7.2'3. A sançto pÍevbh no inciso ldo item í7.2, sêÉ aplicada exclusivamente pela infração adminisfaliva
prevista no irciso ldo caput do art. í55 da Lei í4.í33/2021, quando nto se jusüficar a imposi(Fo de penalirade
mais grave.
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17.2.4. A sanção prevista no inciso lldo item 17.2, calculada na forma do contrato, seÉ de í570 (quinze por cento)

do valor do cont"to celebrdo e seÉ apllxda ao responsável por qualquer da inÍraSes administrativas previshs

no art. 155 da Lei 14.13312021.

17.2.5. A sanção prevista no inciso lll do item í7.2 deste termo sêÉ aplicada ao msponúvel pelas infra@es

administraüvas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do aÍt. 155 da Lei 14.133/202í, quando não se

jusüficar a imposiçao de penalidade mais gnave, e impedirá o Íesponsável de licihr ou contmtar no âmbito da

AdminisFaçáo Pública direta e indiÍeh da Prefuitura Municipal, pelo prazo de 3 (tês) anos.

í7.2.6. A sanção prevista no inciso lV do item 17.2. deste teÍmo será aplicada ao responsável pela infrações

adminisfatv6 previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xle Xlldo caput do art. 155 da Lei í4.133202í, bem como pelas

inft'ações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do capú do referido artigo que justifiquem a

imposição de penalirJade mais grave que a san@ rcbrida no item í7.2.5, e impediÉ o rcsponsável de lkitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública dirch e indireb de todos os entes federatiros, pelo prazo minimo

de 3 (três) anos e mâimo de ô (seb) anos.

17.2.7. A sanÉo estabelecida no inciso lV do item 17.2 deste termo seÉ precedida de análise jurídica e observará

as seguinbs regras: I - quando aplieda por órgão do Poder Execúivo, seÉ de competência exclusiva do prcGito

municipal.

'17.2.8. As sanções pÍeüsbs nos incisos l, lll e lV do item í7.2 desb teÍÍno, poderfu ser adicadas

cumulativamente com a previía no inciso ll do mesmo item.

17.2.9. Se a mulh aplicada e as indenizações cabiveis bÍem superiorcs ao valor & pagamento eventualÍrpnte

devido pela AdministÍação ao contratado, além da perda desse valor, a diÍercnça saÉ descontada da gananüa

conFatud estabelecira do item '17 ou por meio de cobrança judicial.

17.2.10. A aplicação das sanges previstas no item 17.2 não exclui, em hiÉtesê alguma, a obrigaÉo de reparaçáo

integral do dano causado à Adminisúação Pública.

17.2.11. Na aplicaçtu da sarção preüsta no inciso ll do item í7.2. deste termo, seÉ hulhda a debsa do

inteÍessâdo no pràzo de 15 (quinze) dias úteb, conhdo da data de sua intimação.

17.2.12. Aaplicxfin das sanÉes preüshs nos irrcisos lll e lV do item í7.2 RequereÉ a inshuraçtu de pÍocesso

de respnsabilizaçár, a ser conduzido por comissfo mmposta de 02 (dois) ou mais servidorcs esÉveis, que

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimaÉ o contratado para, no prazo de '15 (quinze) dias úteis, mntado

da dah de intimação, apresentar defusa escrita e especificar as provas que pebnda pmduzir.

Boquim (SE), 03 de maio de 2024

(

OSI'AR F SOUZA itE
Assessor Auxiliar de Agdcuttura,

Co e Meio Ambiente

Assessor Auxiliar
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